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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Thiago Manzoni - Gab 08

REQUERIMENTO  Nº DE 2023
( Do Sr. Deputado Thiago Manzoni e outros)

 

Requer a criação e o registro da
Frente Parlamentar pela Democracia
e contra as "fake news" e milícias
digitais.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Fe deral:
 
Os Deputados que este subscrevem requerem a V.Exª. o registro de criação da

Frente Parlamentar pela Democracia e contra as "fake news" e milícias digitais, entidade
suprapartidária, constituída nos termos da Resolução nº 255/2012. 

 

JUSTIFICAÇÃO
A história ensina que o fluxo livre de ideias é o alicerce sobre o qual sociedades

democráticas são construídas. O economista Ludwig von Mises proclamou que "Somente
ideias podem suplantar ideias". Este princípio se mantém como um pilar contra a tentativa de
supressão ou distorção da verdade através de mentiras e ações coordenadas de milícias
digitais.

Desde a antiguidade, com Sócrates enfrentando a morte por suas ideias, até a
revolução trazida pela prensa de Gutenberg, a história é pontuada por batalhas entre a
censura e a livre expressão. A mesma luta persiste hoje, mas em uma nova arena - o
ciberespaço. A internet emergiu como o principal meio de disseminação de ideias, desafiando
as estruturas de poder tradicionais e democratizando o debate público. No entanto, essa nova
fronteira de liberdade também se tornou um campo fértil para a disseminação de informações
falsas e manipulações.

O caso recente e trágico da jovem que sucumbiu ao assédio e à difamação virtual é
um lembrete sombrio de que as mentiras propagadas na rede mundial de computadores e as
milícias digitais não são apenas termos abstratos - elas têm consequências reais e
devastadoras. À luz dos ensinamentos históricos e dos desafios atuais, torna-se imperativo
estabelecer uma frente parlamentar ampla que lute pela manutenção da democracia e pela
verdade.

A história também nos mostra que, embora os governos possam tentar controlar a
disseminação de informações, o espírito humano e a busca pela verdade muitas vezes
encontram um caminho. A disseminação de ideias continua a ser uma força poderosa para o
progresso social e político. Uma Frente Parlamentar pela Democracia e contra as mentiras e
milícias digitais será, portanto, um símbolo de compromisso com a verdade, a transparência e
a resistência contra aqueles que tentam poluir o debate público com mentiras e manipulação.

Requerimentos
Seção 3
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Através desta, reafirmamos nosso compromisso de salvaguardar o direito inalienável à
informação e à liberdade de expressão, elementos vitais para o exercício pleno da cidadania e
manutenção da democracia.

Certo do apoio dos nobres pares, apresentamos o presente requerimento e, em
 anexo, o Estatuto e a Ata da Frente Parlamentar pela Democracia e contra as "fake news" e

milícias digitais.
 
Sala das Sessões, em 08 de janeiro de

2024.

 

THIAGO MANZONI
Deputado Distrital
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Thiago Manzoni - Gab 08

ATA  Nº DE 2024
ATA DE FUNDAÇÃO E CONSTITUIÇÃO DA FRENTE PARLAMENTAR PELA
DEMOCRACIA E CONTRA AS “FAKE NEWS” E MILÍCIAS DIGITAIS 

Em oito de janeiro e dois mil e vinte quatro os Senhores e as Senhoras Deputados(as)
Distritais que subscreveram a Lista de Adesão (Requerimento), reuniram-se, remotamente,
para fundar e constituir, nos termos da Resolução nº 255, de 2 de fevereiro de 2012, que
“Dispõe sobre o registro de frentes parlamentares na Câmara Legislativa do Distrito Federal”,
a FRENTE PARLAMENTAR PELA DEMOCRACIA E CONTRA AS “FAKE NEWS” E

 com a finalidade de promover a conscientização e educação sobreMILÍCIAS DIGITAIS
informação na internet, desenvolvendo e apoiando programas de educação que visem
informar e capacitar cidadãos a identificar e combater as mentiras, incluindo a realização de
workshops, seminários e campanhas de conscientização pública sobre a importância da
verificação de fatos e do consumo crítico de informações. Pelo consenso dos parlamentares,
ficou definido que o  assumirá a Presidência da FrenteDeputado Thiago Manzoni
Parlamentar. Em seguida, foi lido o Estatuto da FRENTE. Colocado em votação, o Estatuto foi
aprovado por unanimidade, fazendo parte da presente Ata, e, consequentemente, foi
declarada criada a FRENTE PARLAMENTAR PELA DEMOCRACIA E CONTRA AS “FAKE

 . Foi assentado também que os ocupantes dos demais cargosNEWS” E MILÍCIAS DIGITAIS
previstos pelo Estatuto serão escolhidos em Reunião futura da Frente Parlamentar, sendo
prevista a inclusão de outros representantes da sociedade civil organizada. Por fim, decidiu-se
que o  , representará a Frente perante os órgãos daPresidente, Deputado Thiago Manzoni
Casa e será o responsável por todas as formalidades perante a Mesa Diretora,
especificamente quanto ao registro e publicação da entidade. Não havendo mais nada a ser
deliberado, o Presidente deu por encerrado os trabalhos, tendo determinado a lavratura da
presente ata, a qual, após lida e, achada conforme, foi aprovada ao seu final e assinada pelo
Presidente, Deputado Thiago Manzoni, e pelas Senhoras e Senhores Deputados Distritais
que subscreveram a Lista de Adesão (Requerimento) à FRENTE PARLAMENTAR PELA
DEMOCRACIA E CONTRA AS “FAKE NEWS” E MILÍCIAS DIGITAIS.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
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ESTATUTO  Nº DE 2023

FRENTE PARLAMENTAR PELA DEMOCRACIA E CONTRA AS “FAKE NEWS” E MILÍCIAS 
DIGITAIS

 

CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO E DA NATUREZA 

 A Art. 1º FRENTE PARLAMENTAR PELA DEMOCRACIA E CONTRA AS “FAKE NEWS” E
 MILÍCIAS DIGITAIS é uma associação suprapartidária, de natureza não governamental,

constituída no âmbito da Câmara Legislativa do Distrito Federal e fundada por um terço de
Deputados Distritais, nos termos da Resolução nº 255, de 2 de fevereiro de 2012. 

 Parágrafo único. A FRENTE PARLAMENTAR PELA DEMOCRACIA E CONTRA AS “FAKE
 NEWS” E MILÍCIAS DIGITAIS é instituída sem fins lucrativos e com tempo indeterminado de

duração, com sede e foro na cidade de Brasília, Distrito Federal. 

CAPÍTULO II - DAS FINALIDADES 

 A Art. 2º FRENTE PARLAMENTAR PELA DEMOCRACIA E CONTRA AS “FAKE NEWS” E
 tem como finalidade a promoção da conscientização e da educação sobreMILÍCIAS DIGITAIS

informação na internet, desenvolvendo e apoiando programas de educação que visem informar
e capacitar cidadãos a identificar e combater as mentiras, incluindo a realização de workshops,
seminários e campanhas de conscientização pública sobre a importância da verificação de fatos
e do consumo crítico de informações.

 Compete à Frente representar os interesses do cidadão na defesa da democracia e naArt. 3º
promoção da verdade, realizando trabalhos, pesquisas, estudos, conferências, seminários,
consultas públicas, audiências, palestras, debates, além de outros instrumentos legislativos
cabíveis, de modo a perseguir os objetivos traçados no art. 2º deste Estatuto. 

CAPÍTULO III - DOS MEMBROS 

 Integram a Frente Parlamentar pela Democracia e contra as “Fake News” e milíciasArt. 4°
digitais:

 - Como membros fundadores: os Deputados Distritais que subscreverem o registro inicial daI
Frente Parlamentar; 

 - Como membros efetivos: os Deputados Distritais que, após assinarem Termo de Adesão emII
data posterior ao registro da frente, forem admitidos pela unanimidade dos membros
fundadores; 

 - Como colaboradores: as pessoas, pesquisadores, especialistas, profissionais, órgãos,III
entidades, instituições, associações, institutos e assemelhados que se interessarem pelos
objetivos da frente. 
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CAPÍTULO IV – DA ESTRUTURA 

 A Frente Parlamentar pela Democracia e contra as “Fake News” e milícias digitais terá aArt. 5º
seguinte estrutura: 

 - Assembleia-Geral: órgão pleno da Frente Parlamentar, composto por todos os membrosI
fundadores e efetivos; 

 - Conselho Executivo: órgão de cúpula, integrado por: a) 1 (um) Presidente; b) 2 (dois) Vice-II
presidentes; c) 1 (um) Secretário-Geral.

 - Comitê Estratégico: órgão consultivo e propositivo, composto por especialistas da área e porIII
representantes da sociedade civil do Distrito Federal, nomeados pelo Presidente, a fim de
subsidiar tecnicamente os deputados e demais membros da Frente; 

 - Grupos de Trabalho: órgãos criados por iniciativa do Presidente com a finalidade de estudarIV
determinado assunto ou propor soluções práticas para o desenvolvimento econômico das
diversas áreas do Distrito Federal. 

 O mandato dos membros do Conselho Executivo será de 4 (quatro) anos. § 1º

 Os grupos de trabalho terão prazo determinado para a conclusão dos seus trabalhos, a ser§ 2º
definido no ato de sua criação, e poderão contar com a participação de Parlamentares ou
representantes da sociedade civil. 

 A Frente poderá conceder títulos honoríficos a parlamentares ou a pessoas da sociedade§ 3º
em geral que se destacarem na atuação em defesa do cidadão do Distrito Federal. 

 Compete à Assembleia Geral: Art. 6º

 eleger ou destituir os integrantes do Conselho Executivo; I-

 - aprovar os relatórios apresentados pelo Conselho Executivo; II

 - estabelecer as diretrizes políticas de atuação da Frente; III

 - supervisionar a atuação do Conselho Executivo;IV

 - promover as alterações necessárias a este Estatuto. V

 As decisões da Assembleia Geral serão tomadas por unanimidade no que seParágrafo único.
refere às mudanças deste Estatuto e à destituição de membros do Conselho Executivo e por
maioria simples nas demais hipóteses.  

 Compete ao Conselho Executivo: Art. 7º

 - implementar as diretrizes políticas estabelecidas pela Assembleia Geral; I

 - tomar as decisões políticas e administrativas necessárias para que se atinjam os objetivos daII
Frente; 

 - elaborar relatórios sobre a atuação da Frente; III

 - instituir grupos de trabalho, na forma do inciso iv, do art. 5º. IV

 São atribuições do Presidente: § 1º
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 - representar a Frente perante às Casas Legislativas; I

 - representar a Frente junto a entidades públicas ou privadas;II

 - convocar a Assembleia Geral, de ofício ou mediante provocação do Conselho Executivo; III

 - convocar as reuniões do Conselho Executivo; IV

 - presidir as reuniões do Conselho Executivo e da Assembleia-geral; V

 - designar os membros do Comitê Estratégico e dos Grupos de Trabalhos. VI

 São atribuições dos Vice-presidentes: § 2º

 - substituir o Presidente em seus impedimentos ou ausências; I

 - auxiliar o Presidente nos trabalhos da Frente Parlamentar. II

 São atribuições do Secretário-geral: § 3º

 - planejar e coordenar as atividades do Conselho Executivo; I

 - tomar as iniciativas necessárias para que as decisões do Conselho Executivo sejamII
cumpridas. 

 Os cargos do Conselho Executivo são privativos de Deputados Distritais. § 4º

 O Conselho Executivo poderá valer-se do apoio de assessores e servidores públicos para§ 5º
desempenhar funções administrativas da Frente, por delegação de competência. 

 A Frente será dissolvida por decisão da unanimidade dos membros da AssembleiaArt. 8º
Geral. 

 Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pelo Conselho Executivo. Art. 9º

 . O presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação pelos membros daArt. 10
Frente Parlamentar pela Democracia e contra as “Fake News” e milícias digitais.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Secretaria Legislativa

DESPACHO
 

 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153,  ),art. 1º da Resolução nº 255/12
atendidos os requisitos dos arts 2º e 3º da referida Resolução.

                       

_______________________________________

MARCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 23.141

Assessor Especial
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Eduardo Pedrosa - Gab 20

REQUERIMENTO  Nº DE 2023
(Do Senhor Deputado EDUARDO PEDROSA E OUTROS)

Requer o registro de criação da
Frente Parlamentar em Defesa da
Segurança e Saúde no Trabalho.

 Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Requeremos, nos termos regimentais, o registro e a criação da “ Frente Parlamentar
 ”, entidade suprapartidária, constituída nosem Defesa da Segurança e Saúde no Trabalho

termos da Resolução nº 255/12.
JUSTIFICAÇÃO

A  , tem comoFrente Parlamentar em Defesa da Segurança e Saúde no Trabalho
foco discutir, defender e apresentar propostas legislativas que contribuam com o
aprimoramento das políticas públicas de valorização da vida nos ambientes de trabalho.

O objetivo da Frente Parlamentar é discutir e propor medidas que visem a melhoria
das condições de trabalho e da saúde dos trabalhadores. Por meio de debates e audiências
públicas, buscaremos sensibilizar e conscientizar a sociedade, as empresas e os órgãos
governamentais sobre a importância da promoção da saúde e da segurança no ambiente de
trabalho.

A Frente, tem como diretrizes apoiar e orientar os técnicos de segurança do trabalho
e a população sobre a responsabilidade de cada um na prevenção e na forma de agir em
caso de acidentes, bem coma na prevenção aos acidentes de trabalho e doenças
ocupacionais.

Também visa traçar caminhos para a fiscalização do executivo mediante o assunto e
as legislações vigentes. Realizar o debate acerca do tema de forma a permitir que seja
oferecido um serviço público mais eficiente e que atenda os anseios da sociedade.

A criação da referida Frente Parlamentar, será composta por vários deputados, onde
atuará com a apresentação de temáticas e projetos, com a realização de seminários,
audiências públicas, palestras, conferências e outras atividades afins que poderão contar com
a contribuição de especialistas da área e representantes de órgãos do governo e da
sociedade civil organizada.

Seguem anexos, ata de fundação e constituição da mencionada Frente Parlamentar,
bem como o seu estatuto e a relação das assinaturas de deputados que aderiram à nova
entidade, destacando que serei o representante da respectiva Frente Parlamentar perante a
Casa, para prestação das informações necessárias junto à Mesa Diretora.

Neste sentido, solicitamos o registro da Frente Parlamentar em Defesa da
 , utilizando das prerrogativas inerentes a Mesa Diretora doSegurança e Saúde no Trabalho

Poder Legislativo, para atuar de forma eficaz ao interesse público.
Sala das Sessões, em …
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DEPUTADO(A) <DIGITE NOME>
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a.

b.

c.

d.

e.

f.

g.

h.

i.

j.

k.

l.

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Eduardo Pedrosa - Gab 20

ESTATUTO  Nº DE 2023
ESTATUTO DA FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DA SEGURANÇA E SAÚDE NO 

TRABALHO
CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO E DA NATUREZA

 A Frente Parlamentar em Defesa da Segurança e Saúde no Trabalho, é umaArt. 1º
associação suprapartidária, de natureza não governamental, constituída no âmbito da Câmara
Legislativa do Distrito Federal e integrada por um terço de Deputados Distritais, nos termos da
Resolução nº 255, de 2 de fevereiro de 2012.

A Defesa da Segurança e Saúde no Trabalho é instituída sem fins Parágrafo único.
lucrativos e com tempo indeterminado de duração, com sede e foro na cidade de Brasília,
Distrito Federal.

CAPÍTULO II - DAS FINALIDADES
  São finalidades da Frente Parlamentar em Defesa da Segurança e Saúde noArt. 2º

Trabalho:

Assegurar que os trabalhadores evitem situações de risco e saibam como proceder em
caso de acidentes que permeiam o ambiente de trabalho;
Garantir que no ambiente de trabalho siga um modelo específico voltado para prevenção
de doenças relacionados ao trabalhos e riscos nos ambientes de trabalho;
Focar nos acidentes e doenças mais comuns no ambiente de trabalho para buscar uma
solução de forma a propor medidas de eliminação e controle dos riscos, sempre no
interesse de garantir a saúde e integridade física dos trabalhadores, independentemente
do ramo de atividade;
Combater às irregularidades frequentes no ambiente do trabalho levando sempre em
consideração a seguinte ordem: I) eliminação, II) neutralização e III) minimização dos
riscos, tendo como principal norte a integridade física dos trabalhadores;
Fortalecer o sistema jurídico e institucionais de direitos fundamentais relacionados à saúde
do trabalhador sempre em consonância com as Normas Regulamentares de SST que
regem o tema;
Promover campanhas de informações para os trabalhadores sobre medidas de prevenção
e promoção da saúde;
Mobilizar a sociedade civil, organizações de classe, de representação de empregados e
empregadores, bem como o Distrito Federal em prol da prevenção de acidentes de
trabalho e de doenças ocupacionais;
Sugerir propostas e projetos ao Governo do Distrito Federal, ao setor produtivo, aos
sindicatos, as associações e as organizações e entidades relacionadas a prevenção de
acidentes de trabalho;
Realização de inspeções físicas para verificação das condições de trabalho que estão
sendo oferecidas aos trabalhadores
Refletir com os trabalhadores sobre os conceitos de saúde/doença e características da
natureza do trabalho, visando gerar o aumento do protagonismo e da sensação de prazer
no trabalho;
Promover seminários, debates e audiências públicas para fomentar estratégicas de
promoção/prevenção e alivio às situações de stress existentes no cotidiano do trabalho;
Fiscalizar o cumprimento da legislação sobre segurança e saúde no trabalho.
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 Compete à Frente, realizar trabalhos, pesquisas, estudos, conferências,Art. 3º
seminários, consultas públicas, audiências públicas, palestras, debates e outros eventos
relacionados à sua temática, bem como tomar providencias no sentido de:

 - promover e fortalecer as questões direcionadas à segurança e a saúde noI
Trabalho, por meio do acompanhamento e fiscalização dos programas e das políticas públicas
governamentais;

 - estimular e apoiar o interesse parlamentar por ações da causa da segurança eIII
saúde no Trabalho;

 - defender ações complementares para prevenir doenças ocupacionais, acidentesIV
de trabalho e proteger a integridade física do trabalhador;

 - acompanhar, discutir e sugerir proposições legislativas correlatas às áreas daV
saúde do trabalhador e matérias correlatas, dentre outras ações.

CAPÍTULO III - DOS MEMBROS
 Integram a Frente Parlamentar em Defesa da Segurança e Saúde noArt. 4°

Trabalho:
 - Como membros fundadores os Deputados Distritais integrantes da CâmaraI

Legislativa do DF, e que subscreveram o registro da Frente;
 - Como membros efetivos os parlamentares que requererem Termo de Adesão emII

data posterior ao registro da frente;
 - como colaboradores as pessoas, pesquisadores, especialistas, profissionais,III

órgãos, entidades, instituições, associações, institutos e assemelhados que se interessarem
pelos objetivos da frente.

 A Frente Parlamentar terá uma Coordenação Executiva Administrativa, composta§ 1º
por um Comitê Estratégico, com especialistas das áreas de segurança do trabalho e de
profissionais e especialistas nas áreas de saúde, gerenciamento de riscos ocupacionais e
demais profissionais e entidades sindicais e patronais, a fim de subsidiar tecnicamente os
deputados e demais membros da Frente.

 A Frente Parlamentar terá Grupos de Trabalho/Coordenações Técnicas/Cientifica§ 2º
/Jurídica/Estratégica, composto por profissionais das áreas de saúde e segurança no trabalho,
instituições, profissionais da saúde, representantes de organizações governamentais e não
governamentais, e de instituições privadas atuam nas causas e que contribuam para melhorar
a Segurança e a Saúde do Trabalhador.

 A Frente Parlamentar terá dois Secretários-Executivos, responsáveis pela gestão§ 3º
administrativa, operacional e de representação institucional e governamental da Frente, bem
como de executar tratativas e interlocução juntos aos grupos de trabalho e Comitê
Estratégico, subordinada ao Presidente do Conselho Executivo da Frente.

 A Frente poderá conceder títulos honoríficos a parlamentares e a pessoas da§ 4º
sociedade em geral que se destacarem no estudo e na prática de ações sociais, econômicas
e culturais, indicados pelos membros efetivos da Frente Parlamentar e aprovados pela
Assembleia Geral.

CAPÍTULO IV – DA ESTRUTURA

 A Defesa da Segurança e Saúde no Trabalho tem a seguinte estrutura:Art. 5º
 - Assembleia-Geral, todos os Parlamentares que aderiram o registro da Frente,I

membros fundadores e efetivos;
 - Conselho Executivo, integrado por:II
 1 (um) Presidente;a)
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 2 (dois) Vice-presidentes;b)
 2 (dois) Secretários-Geral.c)
 – Coordenação Técnica Executiva:III
 2 (dois) Secretários Executivos;a)
 2 (dois) Coordenadores Gerais;b)
 Comitês estratégicos compostos por colaboradores, profissionais das áreas dec)

saúde e segurança no trabalho, instituições, profissionais da saúde, representantes de
organizações governamentais e não governamentais, e de instituições privadas

 O mandato dos membros do Conselho Executivo e da Coordenação Técnica§ 1º
Executiva serão de 2 (dois) anos, prorrogados  da Assembleia, por mais 2ad referendum
(dois) anos.

 Os membros da Coordenação Técnica Executiva, serão indicados e/ou§ 2º
designados pelo Presidente, e terão seus nomes publicados no Diário da Câmara Legislativa
do DF e no Diário Oficial do Governo do Distrito Federal.

 As funções de Secretários Executivos da Frente Parlamentar serão exercidas,§ 3º
exclusivamente, por servidores da CLDF, designados pelo Presidente da Frente.

 Os membros indicados para compor a Coordenação Geral e os Comitês§ 4º
Estratégicos, não serão remunerados por suas atribuições e suas funções são consideradas
de interesse público relevante à população.

 Compete à Assembleia Geral:Art. 6º
 eleger ou destituir os integrantes do Conselho Executivo e do Conselho Consultivo;I-
 - aprovar os relatórios apresentados pelo Conselho Executivo;II
 - estabelecer as diretrizes políticas da atuação da Frente;III
 - supervisionar a atuação do Conselho Executivo;IV
 - promover as alterações necessárias a este Estatuto.V

 As decisões da Assembleia Geral serão tomadas por maioriaParágrafo único.
simples dos votantes, presente a maioria absoluta dos membros da Frente, em primeira
chamada, e por maioria simples dos votantes, presentes dez por cento de seus membros, na
hipótese de segunda chamada.

 Compete ao Conselho Executivo:Art. 7º 
 - implementar as diretrizes políticas estabelecidas pela Assembleia Geral;I
 - tomar as decisões políticas e administrativas necessárias para que se atinjam osII

objetivos da Frente;
 - elaborar relatórios sobre a atuação da Frente;III
 - convocar a Assembleia Geral.IV

 São atribuições do Presidente:§ 1º
 - representar a Frente perante às Casas Legislativas;I
 - representar a Frente junto as entidades públicas e privadas;II
 - convocar as reuniões do Conselho Executivo;III
 - presidir as reuniões do Conselho Executivo e da Assembleia-Geral;IV
 - designar os membros do Comitê Estratégico, dos Grupos de Trabalhos e daV

Coordenação Executiva.
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 São atribuições dos Vices-Presidentes auxiliar o Presidente e substituí-lo em§ 2º
casos de impedimento ou ausência.

 São atribuições dos Secretários-Geral:§ 3º
 - planejar e coordenar as atividades do Conselho Executivo;I
 - tomar as iniciativas necessárias para que as decisões do Conselho ExecutivoII

sejam cumpridas.
 Os cargos do Conselho Executivo são privativos de Deputados Distritais.§ 4º
 O Conselho Executivo, poderá valer-se do apoio servidores da CLDF, e de§ 5º

servidores públicos de outros órgãos para desempenhar funções administrativas da Frente,
por delegação de competência.

 As atribuições dos membros da Coordenação Técnica Executiva serão definidas§ 6º
em regulamento próprio, aprovado pelo Conselho Executivo.

 A Frente será dissolvida por decisão da maioria absoluta dos membros daArt. 8º
Assembleia-Geral.

 Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pelo Conselho Executivo.Art. 9º
 A Assembleia Geral aprovará normas específicas regulando:Art. 10.

 - as eleições periódicas para os cargos do Conselho Executivo;I
 - o ingresso de novos filiados;II
 - a desfiliação voluntária ou compulsória.III

 O presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação pelos membrosArt. 11.
da Frente Parlamentar em Defesa da Segurança e Saúde no Trabalho, quando se dará a
eleição e posse do Conselho Executivo.

Brasília-DF,         novembro de 2023.

EDUARDO PEDROSA
Deputado Distrital
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Eduardo Pedrosa - Gab 20

ATA  Nº DE 2023

ATA DA FUNDAÇÃO E CONSTITUIÇÃO DA FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DA 
SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO

Em nove de dezembro de dois mil e vinte e três, na Sala de Reuniões da Presidência, sito na
Câmara Legislativa do Distrito Federal, Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, em Brasília, Distrito
Federal, os Senhores e as Senhoras Deputados(as) Distritais que subscreveram a Lista de
Adesão (Requerimento) à FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DA SEGURANÇA E

 , nos termos da Resolução nº 255, de 2 de fevereiro de 2012, que SAÚDE NO TRABALHO “Dis
põe sobre o registro de frentes parlamentares na Câmara Legislativa do Distrito Federal”,
reuniram-se pra fundar e constituir a FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DA

 , com a finalidade de discutir e debater sobre: a)SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO
Assegurar que os trabalhadores evitem situações de risco e saibam como proceder em caso de
acidentes que permeiam o ambiente de trabalho; b) Garantir que no ambiente de trabalho siga
um modelo específico voltado para prevenção de doenças relacionados ao trabalhos e riscos
nos ambientes de trabalho; c) Focar nos acidentes e doenças mais comuns no ambiente de
trabalho para buscar uma solução de forma a propor medidas de eliminação e controle dos
riscos, sempre no interesse de garantir a saúde e integridade física dos trabalhadores,
independentemente do ramo de atividade; d) Combater às irregularidades frequentes no
ambiente do trabalho levando sempre em consideração a seguinte ordem I) eliminação, II)
neutralização e III) minimização dos riscos, tendo como principal norte a integridade física dos
trabalhadores; e) Fortalecer o sistema jurídico e institucionais de direitos fundamentais
relacionados à saúde do trabalhador sempre em consonância com as Normas Regulamentares
de SST que regem o tema; f) Promover campanhas de informações para os trabalhadores sobre
medidas de prevenção e promoção da saúde; g) Mobilizar a sociedade civil, organizações de
classe, de representação de empregados e empregadores, bem como o Distrito Federal em prol
da prevenção de acidentes de trabalho e de doenças ocupacionais; h) Sugerir propostas e
projetos ao Governo do Distrito Federal, ao setor produtivo, aos sindicatos, as associações e as
organizações e entidades relacionadas a prevenção de acidentes de trabalho; i) Realização de
inspeções físicas para verificação das condições de trabalho que estão sendo oferecidas aos
trabalhadores; j) Refletir com os trabalhadores sobre os conceitos de saúde/doença e
características da natureza do trabalho, visando gerar o aumento do protagonismo e da
sensação de prazer no trabalho; k) Promover seminários, debates e audiências públicas para
fomentar estratégicas de promoção/prevenção e alivio às situações de stress existentes no
cotidiano do trabalho; l) Fiscalizar o cumprimento da legislação sobre segurança e saúde no
trabalho, dentre outros. Assumiu a presidência da reunião, pelo consenso dos parlamentares
presentes, o Senhor  , que convidou para integrar a Mesa DiretoraDeputado Eduardo Pedrosa
dos trabalhos, como Secretário, o Senhor  .  Deputado João Cardoso Composta a Mesa, o

 Presidente informou sobre o objetivo da reunião, que é a fundação e constituição da FRENTE
 PARLAMENTAR EM DEFESA DA SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO . Em seguida, foi

lido o Estatuto da FRENTE, resultado de debates e consultas anteriores a parlamentares e
entidades representativas da sociedade civil. Colocado em votação, o Estatuto foi aprovado por

 unanimidade, fazendo parte da presente Ata, e, consequentemente, foi declarada criada a FRE
 NTE PARLAMENTAR EM DEFESA DA SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO . Passou-se

à composição diretiva da FRENTE, sendo formada por seus membros fundadores: Deputado
 ,  ,  , Eduardo Pedrosa Deputado Thiago Manzoni Deputado João Cardoso Deputada Dayse

 e o  . Ato contínuo, nos termos do art. 5º do seuAmarilio Deputado Robério Negreiros
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Estatuto Social, os membros da Frente Parlamentar elegeram o :  Conselho Executivo Presiden
     te , Deputado  Eduardo Pedrosa ,  Primeira Vice-Presidente ,  Deputada Dayse Amarilio , ;

  Segundo Vice-Presidente Deputado Thiago Manzoni; Primeiro Secretário-Geral Deputado
. Ficou decidido João Cardoso, Segundo Secretário-Geral Deputado Robério Negreiros

que, em reunião futura, serão designados pelo Conselho Executivo, os servidores que
exerceram atividades administrativas da Frente, bem como a indicação do Coordenador Geral e
de representantes de instituições não governamentais e colaboradores para compor a Frente.
Também foi aprovada a ampliação futura da Frente, com a inclusão de outros representantes da
sociedade civil organizada. Decidiu-se que o Presidente da FRENTE encaminhará esta Ata e o
Estatuto à Mesa Diretora, para efeito de registro e publicação, e, em seguida, remeterá toda a
documentação referente à mesma Ata aos demais membros da FRENTE. Decidiu-se, ainda,

 , será responsável perante aque o  Presidente da FRENTE, Deputado EDUARDO PEDROSA
Casa por todas as informações perante a Mesa Diretora. Não havendo mais nada a ser
deliberado, o Presidente deu por encerrado os trabalhos, tendo determinado a lavratura da
presente ata, a qual, após lida e, achada conforme, foi aprovada ao seu final e assinada pelo
Presidente, Deputado  e pel EDUARDO PEDROSA as Senhoras e Senhores Deputados
Distritais que subscreveram a Lista de Adesão (Requerimento) à FRENTE PARLAMENTAR EM

 DEFESA DA SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO e, por mim, Deputado JOÃO
 que a Secretariei.CARDOSO 

EDUARDO PEDROSA
Deputado Distrital

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 20 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8202
www.cl.df.gov.br - dep.eduardopedrosa@cl.df.gov.br
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 em 13/11/2023, às 10:51:35 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,

02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por PAULA MORENO PARO BELMONTE - Matr. Nº 00169,
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de novembo de 2020.
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 em 28/11/2023, às 18:39:26 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Secretaria Legislativa

DESPACHO
 

 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153,  ), atendidos osart. 1º da Resolução nº 255/12
requisitos dos arts 2º e 3º da referida Resolução.

                       

_______________________________________

MARCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 23.141

Assessor Especial
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